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[bookmark: _gjdgxs][bookmark: _30j0zll]PROJETO DE LEI N.º ____/2025

[bookmark: _1fob9te]EMENTA: DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DA COBRANÇA PELA INSTALAÇÃO DE HIDRÔMETROS PELOS PRESTADORES DE SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA NO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, aprova e a Prefeita Municipal sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica proibida a cobrança, por parte da concessionária ou prestadora de serviço público de abastecimento de água, pela instalação de hidrômetros nos imóveis residenciais, comerciais e públicos localizados no município de Barra do Piraí.
Art. 2º A instalação de hidrômetros deverá ser considerada parte integrante do serviço de fornecimento de água, sem ônus adicional ao consumidor, exceto nos casos de solicitação de segunda via por motivo de extravio, dano causado por mau uso ou violação do equipamento.
Art. 3º Caso já tenha havido cobrança indevida pela instalação de hidrômetro, o consumidor poderá requerer o ressarcimento integral dos valores pagos, devidamente corrigidos monetariamente.
Art. 4º O descumprimento desta lei sujeitará a concessionária às penalidades previstas no contrato de concessão e na legislação vigente de defesa do consumidor.
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
                                         
Sala Barão do Rio Bonito, 20 de maio de 2025.
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JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei visa proteger os consumidores de Barra do Piraí de cobranças indevidas por parte da concessionária responsável pelo fornecimento de água.
O hidrômetro é um instrumento essencial para a medição do consumo e para a correta cobrança do serviço prestado, sendo, portanto, de responsabilidade da concessionária sua instalação e manutenção, como já reconhecido por jurisprudência de diversos tribunais e órgãos de defesa do consumidor.
Além disso, a cobrança pela instalação do hidrômetro representa uma prática abusiva que penaliza principalmente a população de baixa renda. A presente medida busca garantir a transparência e a justiça nas relações de consumo, assegurando o direito da população ao acesso digno aos serviços públicos essenciais.
Dessa forma, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste projeto de lei.
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